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C A G H OEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei n9

;^IGIATIVA:- Vereador Gonstantino Negreli

h''

HISTÓRICO:- Denomina as ruas e praças que constituem o patrimônio mu
nicipal, no distrito de PacotuLa.

A  U T U A g A O

Aos vinte e oito dias do mês de outuLro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos que se seguem.

Secretário



PHOJETO DE DEI Ne

Art, le - As ruas is praças que constituem o patrimônio mu-!^

nicipal) no distrito de Pacotuba, passam a ter a seguinte denomina-

çSo: , -

a) Avenida Dr, Anthero Soares, a que parte da divisa da Pazenda
Sfio JoSto da Mata ,e vai at^ a ponte metálica da Estrada de Per-,
ro Leopoldinaj .

b) Avenida Joaquim Pires de Amorim, a que segue margeando o Ri
beirão do Bananal;

c) Praça Manoel ̂ steves de Lima, a que fica, situada entre a Pa-
zenda SSo JoSo da Mata, Rio Itapemirim e barra do HibeirSLo do
Bananal;

d) Rua índia Caiana, a que parte da Pazenda SSo JòãLo da Mata e
segue ladeando a Estrada de Perro Leopoldina at^ o Ribeirfio
do Bananal;

e) Rua Diogo Pires de Amòrim, a que parte da E,. P, Leopoldina até
a ponte de madeira, na rodovia Cachoeiro a Alegre;

f) Rua Emiliaao Amorim, a que parte da Rua índia Caiana, segue
ladeando a praça de esportes e vai até a Avenida Joaquim Pi
res de Amorim;

g) Rua Bento Pemandes, a que liga a rua índia Caiana à Avenida
Joaquim Pires de Amorim, passando entre a praça de esportes
e a quadra de loteaçSo ndmero um;

h) Rua Serôncio Moreira de Souza, á qúe parte da rua índia Caiana
e vai até o Ribeirão do Bananal, passando entre as. quadras oi
to e onze; .

'  i) Rua Alime Chuquer,, a que parte da rua índia, Caiana e vai ao
Ribeirão do Bananal,.servindo de divisa com a Pazenda Sao João
da Mata; • .

,3) Rua Prancisco Pereira Bastos, a que parte da rua Alime Chuquer
e Vai até a ponte de madeira, na rodovia Cachoeiro a Alegre;

1) Rua Joaquim Batista de jSouza, a que parte da rua Àlime Chuquer
e segue ladeando a Praça Manoel Esteves de Lima;

m) Rua Marcolino Lino de Novais, a que parte da Avenida Dr, Anthe
ro Soares e vai até a Avenida Joaquim Pires dé Amorim,

Art, 29 - Revogam-se as disposições em contrário,

JÜSTIPICATIVA

A justificativa que fazemos «T de. que todos, os nomes ãpresen- .

tados são de antig òs moradores da localidade,, que tudo fizeram para o

engrandecimento de Pac.otuba,

Sala das Sessões, 2? de outubro de 1955

Coifetan^no Negrel^- U,D,N, .

Vv.-.



CEUTIDÃÒ
em oumpi-imeato ao art. 6340 Eegi-

^tó interno, .ue nesta
buídas oápias do presente projeto aos senho
res vereadores.

Csch. ltapernirim,.J.:^de...SS^^S...... de 19S.~

SECRETÁRIO DA CÂMARA



■i'

Bxmot Sr, Prâsidente da Câiaara Municipal. cKv \/ >

0.Vereador abaixo assinado» eleito pela União Ue-

. mocrátiba rTacional, requer a V« Sxa.» com fundamento no Begiiaento In- ^
terno» que apds ouvido o Plenário, se digne dispensar o prazo para

recebimento de emendas para ob projeton de lei 98/55 datado de 27 de

outubro p. passado» . .

Nestes termos ■ .

.  E» deferimento

Sala das Sess3es, 3 de novembro de 1955

Jól-ZA í$'
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stan Negrelmo



PABECBH " ^
PROJETO DE lEI Hfi 98/55 "

GOmSS^O DE C0NSTITüIQX0,JUÍTIÇA B RBDAÇjtO

Naáa Mils just* que as heaenagéns peáiáas pele prejete aci-
w». citaie.

Os jiieaes áaáes pele prejete ae patriaenie áe Pacetutaniiae
se servira para hemenagear aqueles que se ieilcanàí^e engranâe-
cinente Aaquele Distrltencene tanlieii servii^ Ae estiaule para es
Aewiis.

Asssis senAe julgases e prejete Cenatitucienal^peis nãe íere
e sesne nenhua Aispesitive Ae lei»

Sala Aas Cendsaees»? Ae Aeaeabre Ae 1955
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Em, 23 ,de fevereiro de 1955

Exrao. Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

Nesta ' .

Tenho o prazer de passar às mãos, de- V. Exa. para os de

vidos íins de sanção, o incluso. Projeto de' Lei'.nQ 98/55, aprova
do por esta Câmara,

■V .
De acôrdo cora a Lei 65 de 30/l2/947 (Organização Muni

cipal)., ê de dez-(10) dias o praz.o para que o referido projeto de
lei seja sancionado por V. Exa.

Valho-me do.ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquira Antônio Caiado França
PfíESIDENTE DA CAMAHA
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PROJETO DE lEI Na 98/55

Art. 19 - As CTias e praças que constituem o patrimônio
municipal, no distrito de Pacotuba, passam á ter a seguinte deno
minação:

a) Avenida Pr. Anthero Soares, a que parte da divisa da
zenda São João da Mata e vai' até a ponte metalioa da Es
trada de Perro Leopoldina?

b) Avenida Joaquim-Pires de Amorim, a que segue margeando o
Ribeirão Bananal;

c) Praça Manoel Esteves de Lima, a que. fica situada entre a
PaSnda São João da Mkta,' Rio Itapemlrim e barra do Ribei
rão do Bananal;

■d) Rua índia Caiana, a q.ue parte da Paaenda São João da Mata
e segue ladeando a Estrada de Perro Leopoldina ate o Kx- _
beirão do Bananad.;

e) Rua Diogo Pires de Amorim, a que parte da E, -F, Leopoldi
na até a ponte de madeira, na rodovia Cachoeiro-a Alegre;

f) Rua Emiliano Amorim, a que parté da rua índia Cai^a, se
gue ladeando a praça de esportes e vai até-a Avenida Joa
quim Pires de Amorim;

g) Rua Bento Femandès, a que liga, a rua índia Caiana à Ave
nida Joanuám Pires de Amorim, passando entre a praça de

-  esportes e a quadra de loteação número- um; - .
h) Rua Cerôncio Moreira de Souza, a que parte da rua índia

-  Càiana e Vai ate' o. Ribeirão do Bananal, passando entre as
quadras oito e onze;

i) Rua Alime Cbuquer, a q.ue parte da rua índia Caiana e v^
ao Pdbeirão do Bananal, servrindo de divisa com a i^zenda
São João da Mata;. '

i) Rua Francisco Pereira Bastos, a que parte da rua Alime
Ckuquer e vai até a ponte de madeiia, na cirodovia Cachoei
ro a Alegre;.

1) Rua Joaquim,Batista de Souza,, a.que parté da rua Alime
Ghuquer e sègué ladeando a Praça Manoel Esteves de Lima;

m) Rua Marcblino Llno. de Rovais', ,a que parte-da Avenida Dr,
Anthero Soares e vai 8,te a Avenida Joaquim Pires de Amo
rim.

Art. 29 - Revogam-se, as disposições em contrário.

Saia das Sessões, 22 de fevereiro de 1956

Joaauim Antônio Caiado França
p*Ri] s IjDbkte ja ,gamara
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